




































































































ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.0 6/2017 

MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria Municipal de Administração, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto nº 10/2017 e de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, Lei Comple­
mentar Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 
083/2016, torna público aos interessados que no dia 01 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 15:00 (QUINZE) 
HORAS, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, 
nesta cidade, estará reunida para proceder à abertura de envelopes contendo a documentação de habilita­
ção e proposta de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ES­
PECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ES­
PECIALIDADES, nas condições estabelecidas neste Edital de Tomada de Preços, sendo a presente Licita­
ção do tipo, Menor preço, pelo regime Global, conforme as seguintes condições: 

Os envelopes 1 (Habilitação) e li (Proposta) deverão ser entregues na Divisão de Licitações 
e Contratos do Município de Chopinzinho, no endereço acima indicado até às 15:00 (QUINZE) horas, do dia 
01 de SETEMBRO de 2017, para todos os PROPONENTES. A abertura do primeiro envelope se dará logo 
após o Credenciamento no Sistema, de todas as empresas participantes. 

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administra­
ção, Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 

1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 - Constitui o ob·eto da presente Tomada de Pre os: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORA­
ÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

Conforme descrição, características técnicas e preços máximos a serem praticados, abaixo relacio­
nado: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Projeto Complementar Hidrossanitário completo: Água 

01 729,00 M2 fria, Água quente e Esgoto (sanitário), para o objeto 4,00 2.916,00 
descrito acima. 
Projeto Estrutural completo de estruturas de concreto 

02 729,00 M2 armado, incluindo cálculo e dimensionamento de fun-
6,50 4.738,50 

dações em concordância com laudo de sondagem, 
para objeto descrito acima. 

03 
Projeto Estrutural da estrutura metálica (no corpo da 

729,00 M2 edificação e na fachada), conforme objeto descrito 4,62 3.367,98 
acima. 

04 729,00 M2 Projeto de Prevenção e Combate à Incêndio e Pânico 
5,75 4.191,75 para objeto descrito acima; 

05 729,00 M2 Projeto elétrico, de lógica, telefônico, alarme e SPDA 
5,12 3.732,48 para objeto descrito acima. 

06 30,00 
Metro Projeto de Muro de Contenção, com altura aproxima-

51,25 1.537,50 Linear da de 3,00 metros; (para fins de execução do subsolo) 

1 
Total Médio da Pesquisa de Mercado - R$ 20.484,21 

























































Municí io de Ch inzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@c opinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua iguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 85560-000 CHOP ZINHO PARANÁ 

Memorando nº 135/2017 

De: Divisão de Planejamento e Projetos. 
Para: Comissão de Licitação 

Assunto: Retificações e alterações do Edital TP 06/2017 

Para fins de melhor compreensão do Edital TP 06/2017, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES P O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES. 

Solicito a esta Comissão que seja alterado o: 

• Item 3.1 - "Prazo de vigência do Contrato será de """15:::,..;0""--'-'==-..::......:=~== 
emissão a assinatura. " 

Solicito a esta Comissão que seja acrescido: ao 

• Item 3.5, alínea "a": "Carimbo de aprovação do órgão competente, caso 
necessário". 

Solicito a esta Comissão que seja acrescido Nota de Esclareciment ou Observação acerca do 
Item 01 da Tabela do Item 1.1 "Projeto Hidrossanitário": 

• Quando fala-se em "Projeto Hidrossanitário (Água e Esg o) para o objeto descrito 
acima" quer-se esclarecer que "Água" refere-se tanto aos p ojetos de água .fria quanto 
de água quente. Ou seja, ro "etos com !ementares Hidros anitários com tetos Água 
Fria, Água Quente e Esgoto (sanitário). 

Atenciosamente, 

artins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projet s 

0An~~I~~~ 
Fnu3 l'1v11 - l'RR~;;r 114.259/D 
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MUNICIPIO DE C::HOPI ZINHO 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procó io Kurpel, 3811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS nº 6/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREST 
PECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS COM 
CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

ÃO DE SERVIÇOS ES­
LEMENTARES PARA O 

O Município de Chopinzinho - PR instau ou o Procedimento Licita­
tório acima referenciado e em função de alterações estipula as e requeridas pela Divi­
são de Planejamento e Projetos, exara e torna pública a pres nte RETIFICAÇÃO: 

Fica alterado o descritivo do item nº 01, a tabela do suibtem 1. 1. 
Fica alterado o prazo de vigência do Co rato, previsto no item 3. 1. 
Fica alterado o item 3. 5, com o acréscim da alínea ''a.4 '~ 
Fica alterado o texto do Anexo IX 

Os demais itens permanecem inalterado . 

Torno pública a presente Retificação e sta passa integrar o pro­
cesso acima referenciado. 

Com a possibilidade de alteração na for ulação das propostas fica 
alterada a data da abertura do Certame para o Dia 01 de set mbro de 2017, de acordo 
com o parágrafo 4º do artigo 21 da Lei 8.666/1993. 

O Edital retificado encontra-se a dispo ição dos interessados na 
Sala da Divisão de Licitações e Contratos, sito a Rua Migue Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, PR e no segui te endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Chopinzi ho, 14 de agosto de 2017. 

;/fl) /' J 

J917,0~~~/vc// ~ 
~ob<'~Ji~ Ale9~~ Prz_endziuk 

Chfefeda IJ1V1saoc./de~1c1taçoes e Cont atos 
,_ ./ 
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MiUNICIP'IC DE CHOPINZl:NHO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.99541410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2017 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL Nº 6/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORA­
ÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O 
CENTRO DE ESPECIALIDADES. 



., 

Municlpio de Chopi · ,zinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-6 
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Tel 
85.560-000 CHOPINZINHO 

fax (46) 3242-8600 
PARANÁ 

EDITAL DE TOMADA DE PRE OS N.0 6/2 17 

MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE EQUENO PORTE. 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria Municipal de Administração, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto º 10/2017 e de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzida posteriormente, Lei Comple­
mentar Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 
083/2016, torna público aos interessados que no dia 01 DE SETEMBRO E 2017, ÀS 15:00 (QUINZE) 
HORAS, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Mig el Procópio Kurpel, nº 3.811, 
nesta cidade, estará reunida para proceder à abertura de envelopes contend a documentação de habilita­
ção e proposta de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRE TAÇÃO DE SERVIÇOS ES­
PECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARE PARA O CENTRO DE ES­
PECIALIDADES, nas condições estabelecidas neste Edital de Tomada de P ços, sendo a presente Licita­
ção do tipo, Menor preço, pelo regime Global, conforme as seguintes condiçõ s: 

Os envelopes 1 (Habilitação) e li (PropQ$ta) deverão ser entr gues na Divisão de Licitações 
e Contratos do Município de Chopinzinho, no endereço acima indicado até à 15:00 (QUINZE) horas, do dia 
01 de SETEMBRO de 2017, para todos os PROPONENTES. A abertura do rimeiro envelope se dará logo 
após o Credenciamento no Sistema, de todas as empresas participantes. 

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessado na Secretaria de Administra­
ção, Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura e no endereço eletrônico. www.chopinzinho.pr.gov.br. 

1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 - Constitui o ob·eto da resente Tomada de Preços: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ES ECIALIZADOS EM ELABORA­
ÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECI LIDADES. 

Conforme descrição, características técnicas e preços máximos a ser m praticados, abaixo relacio-
nado: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Projeto Complementar Hidrossanitário completo: g ua 

01 729,00 M2 fria, Água quente e Esgoto (sanitário), para o o j eto 4,00 2.916,00 
descrito acima. 
Projeto Estrutural completo de estruturas de con r eto 

02 729,00 M2 armado, incluindo cálculo e dimensionamento de f un-
6,50 4.738,50 

dações em concordância com laudo de sonda em, 
ara ob"eto descrito acima. 

03 
Projeto Estrutural da estrutura metálica (no cor o da 

729,00 M2 edificação e na fachada), conforme objeto de c rito 4,62 3.367,98 
acima. 

04 729,00 M2 Projeto de Prevenção e Combate à Incêndio e P"n ico 5,75 4.191,75 ara ob"eto descrito acima; 

05 729,00 M2 Projeto elétrico, de lógica, telefônico, alarme e 
5,12 3.732,48 ara ob"eto descrito acima. 

06 30,00 Metro Projeto de Muro de Contenção, com altura apr 51,25 1.537,50 Linear da de 3, 00 metros; ara fins de execu ão do su 
Total Médio da Pesquisa de Mercado - R$ 20.484,21 
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,, 
MUNICIPID DE CHC:PIN,ZliNHD 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.99541410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

li - DO EDITAL 

2_ 1 Os interessados em adquirir a pasta técnica referente a este Edital poderão fazê-lo junto a Divisão de 
Licitações e Contratos do Município de Chopinzinho, ou no endereço eletrônico: www_chopinzinho.pr_gov.br 

Ili- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. Após a 
análise dos Projetos pela Divisão de Planejamento e Projetos e necessárias alterações e/ou adequações, o 
prazo de execução poderá ser prorrogado por igual período. O Prazo de vigência do Contrato será de 150 
(cento e cinquenta) dias após a assinatura. 

3.2 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da proposta. 

3.3 Quando da apresentação dos Projetos, para todos os itens deverá ser apresentado memorial descritivo, 
orçamento quantitativo de material com as devidas especificações, apresentação de ART ou RRT, conforme 
o caso, acompanhado do comprovante de pagamento das mesmas. 

3.4 Todos os Projetos, Planilhas e Documentos apresentados deverão estar devidamente compatibilizados, 
e serão apreciados pela Divisão de Planejamento e Projetos, quando poderão ser solicitadas alterações 
e/ou adequações antes do recebimento definitivo. 

3.5 - Formato de Entrega dos Projetos: 

a) Todos os projetos deverão ser entregues com: 

a.1 - Memorial descritivo; 
a.2 - Planilha quantitativa contemplando especificações dos materiais; 
a.3 - ART/RRT com comprovante de pagamento. 
a.4 - Carimbo de aprovação do órgão competente, caso necessário 

b) Os projetos deverão estar devidamente compatibilizados. 

c) Todas as peças técnicas deverão ser disponibilizadas em meio digital (projetos na extensão "dwg" e 
"pdf'; planilhas e listagens na extensão "xls" ou "pdf'. 

IV - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Podem participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes 
da Secretaria de Administração do Município de Chopinzinho, válido na data da abertura desta Tomada de 
Preços, e os não cadastrados, nos termos dos §§ 2° e 9° do art. 22, da Lei nº 8.666/93 e nas condições 
fixadas neste Edital, sendo que a participação é exclusiva para Micro Empresas - ME's e Empresas de Pe­
queno Porte - EPP's. 

4.2 Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos Ili e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou que não se enquadrem no regime 
tributário como ME's ou EPP's .. 

4.3 Não serão admitidas na licitação, como proponentes, pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4.4 Não poderão participar desta Licitação, Empresas que possuam em seu quadro societário e de empre­
gados, Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores, ocupantes de cargos de direção, chefia, assessoramento, co­
missão, confiança ou, ainda, de função gratificada, na administração pública direta e indireta em qualquer 
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MUNICÍPIO DE CHCJPIN,ZINHCJ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

dos poderes do Município, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentes­
co, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, ou por adoção, servidores e empregados públi­
cos municipais, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 

V - ENVELOPES 

5.1 Para se habilitarem na presente licitação os interessados deverão apresentar os documentos, adiante 
relacionados, à Comissão de Licitação, em data, hora e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, em 
dois envelopes individualizados, fechados, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres: 

a) ENVELOPE 1 (Habilitação) 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital Nº 6/2017 

b) ENVELOPE li (Proposta Comercial) 
CNPJ: 
PROPONENTE: 
TOMADA DE PREÇOS - Edital Nº 6/2017 

5.2 A recepção dos envelopes far-se-á, de acordo com o fixado neste Edital, não sendo permitido atraso, 
mesmo que involuntário. Considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo setor de Protocolo 
da Prefeitura. 

5.3 A documentação referente à Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser encaminhados, separada­
mente, com grampo simples ou lacrada com cola e estar acondicionados nos envelopes respectivos. 

VI - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO deve conter documentos relativos à Habilitação, composta por: 

a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Chopinzinho-PR, válido. 

a.1 As empresas que não estiverem cadastradas junto ao Município de Chopinzinho, deverão atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das pro­
postas, observada a necessária qualificação. 

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

c) Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

d) Certidão Negativa de Débitos junto as Fazendas Estadual e Municipal. 

e) Certidão Negativa de Débitos junto à Justiça do Trabalho - CNDT. 

f) Contrato Social caso a proponente esteja representado pelo proprietário ou Credenciamento, caso a 
proponente encaminhe um representante na ocasião da abertura dos envelopes, o que deverá ser preen­
chido em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo Ili. 

g) Declaração de que não pesa contra si inidoneidade expedida por órgão público, conforme modelo cons­
tatnte do Anexo 11. 

h) Declaração de recebimento de Edital, conforme modelo constante do Anexo V. 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

i) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Artifo 7° da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo VI. 

j) Declaração de inexistência no quadro societário e de empregados, de parentes até o 3° grau, ocupan-
tes de cargo público no Município de Chopinzinho, conforme modelo constante do Anexo IX. 

1) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme modelo constante do Anexo X. 

m) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (conforme modelo constante do Anexo 
VIII), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao anexo VIII, com 

-.. assinatura e carimbo do profissional contábil responsável pela empresa, e; 

n) Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

6.2 Os documentos referidos no item 6, pertinentes a Habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e estar com a data em vigor no dia 
da abertura dos envelopes. 

6.2.1 Os documentos solicitados no item nº 6, serão anexados ao processo Licitatório. 

6.3 Todos os documentos solicitados deverão estar em pleno vigor na data de abertura dos envelopes. 

6.4 Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

6.5 Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da 
sede do proponente. 

6.6 As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital, 
ou que apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, serão inabilitadas, não se admi­
tindo, em hipótese alguma, complementação posterior, após ao horário indicado para a apresentação dos 
envelopes de habilitação. 

VII - PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 A PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE li, deverá ser elaborada considerando as condições estabe­
lecidas neste Edital e seus anexos e conter os seguintes requisitos: 

a) Descrição dos serviços e valor unitário e total de cada item e valor global, (conforme modelo - anexo VII). 

b} Estar incluído no preço proposto no item, todas as despesas com frete, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne­
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter­
minado. 

c) Estar fixado prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
apresentação. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

d) Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em real, não se admitindo cota­
ção em moeda estrangeira. 

7.2 A apresentação de proposta em desconformidade com o estabelecido nos itens 1 e VII, implicará na 
sua desclassificação. 

o··' 
ó~.;.) 
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MUNICIPIO D,E CHDPINiZINHCI 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

VIII - FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
8.1 A Proposta Comercial - ENVELOPE li, deverá: 

a) Ser datilografada ou impressa em uma via, em idioma e moeda nacionais, em papel preferencialmente 
timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores e prazos 
que possam comprometer a interpretação da proposta. 

b) Estar assinada pelo PROPONENTE, ou seu representante legal e carimbo da empresa. 

c) Conter a Razão Social, número do CNPJ e da inscrição estadual, endereço completo e telefone. 

d) Deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de des­
classificação_ 

e) Nos valores propostos, que serão de inteira responsabilidade da licitante, ocorrendo discrepância entre o 
valor numeral e por extenso, prevalecera o valor por extenso. 

IX - PROCEDIMENTO 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais interessados, a Comis­
são Permanente de Licitação receberá os envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta, 
em envelope distintos, devidamente fechados por cola, grampo ou lacre. 

9.1.1 A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação das proponentes, se dará logo 
após o Credenciamento no Sistema, de todas as proponentes participantes. 

9.2 Das empresas que participarem da presente licitação, será permitido somente 01 (um) representante 
legal para se manifestar em nome da mesma, desde que credenciado por procuração ou documento equiva­
lente, autenticado em cartório, no qual se declare expressamente o poder para esta outorga, com apresen­
tação de documento de identidade. 

9.3 A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

9.4 O não comparecimento de representante ou a falta do seu credenciamento implicará a aceitação das 
decisões da Comissão Permanente de Licitação. 

9.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa proponente. 

9.6 Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação pertinente à habilitação das PROPONENTES, 
e procedida a sua apreciação. 

9_7 Considerar-se-ão inabilitadas as PROPONENTES que não apresentarem os documentos elencados no 
item VI, deste Edital. 

9.8 Os envelopes li, contendo a Proposta Comercial, serão devolvidos fechados aos proponentes conside­
radas inabilitadas, desde que não haja recurso ou após sua denegação. 

9.9 Serão abertos os envelopes 11, contendo as Propostas Comerciais das PROPONENTES HABILITA­
DAS, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 
pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme modelo constante do Anexo IV, ou após o julgamento dos 
recursos interpostos. 
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9.1 O Verificar-se-á a conformidade de cada proposta com os requisitos do presente Edital, promovendo-se 
a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.11 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 12 deste Edital. 

X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento, pelo Município de Chopinzinho, à empresa contratada, será realizado em até 30 (trinta) 
dias após a execução e entrega dos serviços conforme especificado na descrição e recebimento definitivo 
dos mesmos pela Divisão de Planejamento e Projetos, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

10.2 A liberação do pagamento só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos 
com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de 
ART's ou RRT's. 

10.3 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas em um Termo de Contrato, 
cuja minuta constitui o anexo nº 1 deste edital. 

XI - PREÇO MÁXIMO 

11.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação de R$ 20.484,21 (vinte mil, quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), com todas as despesas já mencionadas inclusas. 

11.2 Será desclassificada a proposta cujo valor cotado seja superior ao determinado no item 11.1. 

11.3 Apenas serão aceitas propostas de preços com no máximo 02 (duas) casas depois da vírgula, não 
sendo permitida proposta com 03 (três) ou mais casas após a vírgula. 

11.4 Durante o prazo de vigência e de execução do contrato não haverá reajuste de valores. 

XII - JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1 A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ JULGADA PELO CRITÉRIO DE MENOR VALOR GLOBAL. 

12.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, 
para o qual todos os proponentes serão convocados, conforme parágrafo 2° do artigo 45, da Lei nº 
8.666/93. 

12.3 Na análise das propostas será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Admi­
nistração, ficando determinado que será vencedora a licitante que apresentar o menor preço Global. 

12.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, forem omissas, 
vagas, que impuserem condições diferentes das dispostas neste, ou que contiverem preços ou entrega 
condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financia­
mentos subsidiados ou a fundo perdido, bem como preços ou vantagens baseados nas propostas das de­
mais licitantes, ou que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, como 
também aquelas que apresentarem alternativas. Não serão aceitas propostas com preços de valor zero, 
irrisórios ou manifestamente inexeqüíveis. 

12.5 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta. 
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12.6 Será desclassificada a licitante que, por inadimplemento, tenha dado causa à rescisão de Contrato 
anteriormente celebrado com a Administração Pública, ou à qual tenha sido aplicada a pena prevista nos 
incisos Ili e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

12.7 As propostas vencedoras ainda estarão sujeitas ao disposto no inciso IV do artigo 43, da Lei nº 
8.666/93. 

12.8 Dos atos da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o 
mesmo se dando para os demais atos administrativos decorrentes, o que será comunicado às demais lici­
tantes, que poderão impugná-lo em igual prazo. 

12.9 Decorridos os prazos recursais e decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da 
licitação submetido ao Prefeito de Chopinzinho/PR, para a devida homologação e adjudicação. 

XIII -ADJUDICAÇÃO 

13.1 O objeto da presente Licitação, será adjudicado à PROPONENTE que atendendo a todas as condi­
ções expressas neste Edital e seus anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no item 12. 

13.2 A empresa Adjudicatária fica obrigada a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência do 
Município de Chopinzinho/PR. 

b) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com ases­
pecificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos. 

c) Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de falhas e/ou defeitos na execução, salvo 
quando comprovadamente justificado. 

d) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

XIV - CONTRATAÇÃO 

14.1 As obrigações decorrentes desta Licitação a serem firmadas entre O Município de Chopinzinho/PR e a 
proponente vencedora da Licitação, serão formalizadas através de Contrato observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

14.2 O Município de Chopinzinho convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da adjudicação, sob pena de decair o direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666. 

14.3 O prazo estipulado no item 14.2, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo PROPONENTE vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
Contratante. 

14.4 O Município de Chopinzinho, poderá quando o convocado não assinar o Contrato, no prazo e condi­
ções estabelecidas neste Edital, convocar proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente 
da cominação prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
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14.5 As despesas decorrentes da contratação do presente objeto, serão custeadas com recursos das se­
guintes Dotações Orçamentárias: Secretaria de Saúde: 07.02.103010022.2.037.3.3.90.39 (1532/F303). 

XV - PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 87 
e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

1 - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

li - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses­
senta) dias. 
Ili - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b} multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento}, calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento}, calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci­
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento}, calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci­
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei­
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes­
se público. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei nº 8.666/1993." 

XVI - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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16.1 As PROPONENTES é assegurado o direito de petição, nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93, 
objetivando a defesa de seus interesses na Licitação, em requerimento formulado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos da Lei. 

16.2 Interposto o recurso, será comunicado às demais PROPONENTES que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

16.3 O Recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso. 

16.3 Os Recursos deverão ser obrigatoriamente protocolados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura ou 
encaminhados pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR). 

16.4 Serão considerados intempestivos os Recursos encaminhados por e-mail, fax ou encaminhados pelos 
Correios e o recebimento (AR) estiver fora do prazo previsto no item 16.1. 

XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 A Comissão de Licitação, poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementa­
res, sendo vedada à inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 

17 .2 Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax ou e-mail. 

17.3 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações às propostas, depois de apresen­
tadas, facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 

17.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a licitante que não o 
fizer até o 3° (terceiro) dia útil que anteceder à abertura dos envelopes contendo a documentação de habili­
tação, apontando falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

17.5 A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável aceitação, pelos proponentes, das 
condições deste Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 

17.6 Recursos, se interpostos, serão dirigidos ao Prefeito de Chopinzinho/PR, por intermédio do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, obedecido o disposto no artigo 109, da Lei nº 8.666/93. 

17.7 O Prefeito de Chopinzinho/PR, poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação por razões 
de interesse público, ou anulá-la, por ilegalidade, de ofício, ou mediante a provocação de terceiros, nos 
termos do artigo 49, da Lei nº 8.666/93, não cabendo às licitantes à indenização, nem pela elaboração da 
proposta e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital. A Adjudicatária poderá, entretan­
to, ser indenizada pelo que houver entregado até a data em que a anulação for declarada, contanto que não 
lhe seja imputável à irregularidade. 

17.8 O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, em um jornal diário 
de grande circulação no Estado e em um Jornal de circulação regional, obedecendo ao disposto no artigo 
16 e no parágrafo 1° do artigo 109, da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores. 

17.9 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: licita@chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SE-
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DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11 :00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 

17.1 O Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

17.11 O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho­
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

17 .12 Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos prin­
cípios gerais de direito. 

Chopinzinho, PR, 14 de agosto de 2017. 
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ANEXO 1-(MINUTA DO CONTRATO) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, neste ato 
representada pelo seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, CPF: 009.378.889-40 e RG: 8.124.995-4 
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ........................... , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na ....................................... , ........ , em .................... , Estado do ................ , inscrita no 
CNPJ sob nº ...................................... , neste ato representada pelo senhor ................................................. , 
CPF nº ............................... , seu representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si, 
justo e acordado celebrar o presente Termo de Contrato, devidamente autorizado mediante processo licita­
tório na modalidade de Tomada de Preços - Edital nº 6/2017, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, proposta da FORNECEDORA e pelas condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORA­
ÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Projeto Complementar Hidrossanitário completo: Á-

01 729,00 M2 gua fria, Água quente e Esgoto (sanitário), para o 
objeto descrito acima. 
Projeto Estrutural completo de estruturas de concreto 

02 729,00 M2 armado, incluindo cálculo e dimensionamento de fun-
dações em concordância com laudo de sondagem, 
para objeto descrito acima. 

03 
Projeto Estrutural da estrutura metálica (no corpo da 

729,00 M2 edificação e na fachada), conforme objeto descrito 
acima. 

04 729,00 M2 Projeto de Prevenção e Combate à Incêndio e Pânico 
para objeto descrito acima; 

05 729,00 M2 Projeto elétrico, de lógica, telefônico, alarme e SPDA 
para objeto descrito acima. 

Metro 
Projeto de Muro de Contenção, com altura aproxima-

06 30,00 Linear 
da de 3,00 metros; (para fins de execução do subso-
lo) 

Total- R$ 

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Tomada de Preços nº 6/2017, bem 
como a proposta da contratada, anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ ........ ( .............. ),daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

O pagamento será efetuado de acordo com cada item executado, em até 30 (trinta) dias após a execução e 
entrega dos serviços conforme especificado na descrição e recebimento definitivo dos mesmos pela Divisão 
de Planejamento e Projetos, mediante apresentação da Nota Fiscal. 



MUNICÍPIO DE CHCP:INZINHC 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 78.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

A liberação do pagamento só será liberado após a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, junto ao FGTS, a CNDT, apresentação de ART's 
ou RRT's com comprovante de pagamento. 

Durante o prazo de vigência e de execução do contrato não haverá reajuste de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com a dotação 
orçamentária: Secretaria de Saúde- 07.02.103010022.2.037.3.3.90.39 (1532/F303). 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. Após a 
análise dos Projetos pela Divisão de Planejamento e Projetos e necessárias alterações e/ou adequações, o 
prazo de execução poderá ser prorrogado por igual período. 

3.2 A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços prestados, devendo obedecer 
totalmente o conteúdo da proposta. 

3.3 Quando da apresentação dos Projetos, para todos os itens deverá ser apresentado memorial descritivo, 
orçamento quantitativo de material com as devidas especificações, apresentação de ART ou RRT, conforme 
o caso, acompanhado do comprovante de pagamento das mesmas. 

3.4 Todos os Projetos, Planilhas e Documentos apresentados deverão estar devidamente compatibilizados, 
e serão apreciados pela Divisão de Planejamento e Projetos, quando poderão ser solicitadas alterações 
e/ou adequações antes do recebimento definitivo. 

3.5 - Formato de Entrega dos Projetos: 

d) Todos os projetos deverão ser entregues com: 

- Memorial descritivo; 
- Planilha quantitativa contemplando especificações dos materiais; 
- ART/RRT com comprovante de pagamento. 
- Carimbo de aprovação do órgão competente, caso necessário. 

e) Os projetos deverão estar devidamente compatibilizados. 

f) Todas as peças técnicas deverão ser disponibilizadas em meio digital (projetos na extensão "dwg" e 
"pdf'; planilhas e listagens na extensão "xls" ou "pdf'. 

CLÁUSULA QUINTA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresenta­
da no procedimento licitatório, Tomada de Preços - Edital nº 6/2017, a qual com todos os documentos da 
Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, 
independentemente de transcrição. 

§ 1° -A FORNECEDORA, obriga-se a manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitaç5o, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manu­
tenção do presente Contrato. 
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§ 2° -A FORNECEDORA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços, bem como os Termos deste Contrato ficará a cargo da senhora Ana Kelle Mala­
gutti, CPF: 074.076.199-48, Servidora, Engenheira Civil, que poderá suspender a sua execução desde que 
não estejam sendo executados com excelência ou não compatíveis com a proposta apresentada. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIG~NCIA 

O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

Após a análise dos Projetos pela Divisão de Planejamento e Projetos e necessárias alterações e/ou ade­
quações, o prazo de execução poderá ser prorrogado no máximo por igual período. 

A vigência deste contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA- DA TRANSFER~NCIA 

Fica vedado à CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou transfe­
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA NONA- PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
1 - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
li - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses­
senta) dias. 

111 - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1 % (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci­
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci­
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei­
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes­
se público. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei nº 8.666/1993." 

CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguin­
tes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão admi­
nistrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-AL TERACÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par­
te. 
Durante a Vigência do contrato, os valores não serão alterados, nem revisados e nem reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei nº 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Testemunhas 

Chopinzinho, PR, ................ de .................... de ............ . 

Município de Chopinzinho 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Empresa: ........................... . 
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AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2017 

ANEXO 11 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pelo Mu­
nicípio de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital nº 6/2017, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Diretor ou responsável legal pela proponente 
RG nº 
CPF nº 

Local e data 
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AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2017 

ANEXO Ili 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
· ~. ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) senhor(a) ..... . 
portador(a) da Cédula de Identidade nº .... e CPF nº .... , a participar da licitação instaurada pelo Município 
de Chopinzinho, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, Edital nº 6/2017, supra referenciada, na qualidade 
de Representante Legal, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de renunciar o direito de interposição de 
Recurso. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG nº 
CPF nº 

Local e data. 
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AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2017 

ANEXO IV 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação na modalidade Tomada de Preços -
Edital nº 6/2017, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 
8.666/93, de 21.06.93, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Co­
missão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao di­
reito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso 
do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG nº 
CPF nº 

Local e data 
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AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2017 

ANEXO V 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

-~ RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que recebemos do Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, o Edital de Toma­
da de Preços nº 6/2017, com abertura marcada para às_:_ ( ) horas do dia_ de de 
2017, para contratação de empresa para prestação de serviços especializados em elaboração de projetos 
complementares para o Centro de Especialidades. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG nº 
CPF nº 

Local e data 
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ANEXO VI 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

DECLARAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL)---------------' CNPJ nº _______ , sediada 

____ (endereço completo) _______ , declara, sob as penas da lei, que não possui em 

seu quadro funciona/, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos. 

Como expressão da verdade, firmamos a presente. 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG nº 
CPF nº 

Local e data 

1\JU 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TELEFONE: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: ! INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORA­
ÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

Item Quant. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Proje!o Complementar Hidrossanitário completo: Água 

01 729,00 M2 fria, Agua quente e Esgoto (sanitário), para o objeto 
descrito acima. 
Projeto Estrutural completo de estruturas de concreto 

02 729,00 M2 armado, incluindo cálculo e dimensionamento de fun-
dações em concordância com laudo de sondagem, 
para objeto descrito acima. 

03 
Projeto Estrutural da estrutura metálica (no corpo da 

729,00 M2 edificação e na fachada), conforme objeto descrito 
acima. 

04 729,00 M2 Projeto de Prevenção e Combate à Incêndio e Pânico 
para objeto descrito acima; 

05 729,00 M2 Projeto elétrico, de lógica, telefônico, alarme e SPDA 
para objeto descrito acima. 

06 30,00 
Metro Projeto de Muro de Contenção, com altura aproxima-
Linear da de 3,00 metros; (para fins de execução do subsolo) 

Total - R$ 

Estão incluídos nos preços proposto para cada item, todas as despesas com frete, impostos, seguros, en­
cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se 
necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 

1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA EM DIAS: 

Diretor ou Representante legal da proponente 
RG nº 

CPF nº 

). 

Local e data. 
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ANEXO VIII 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº , é 
_______ (indicar se é microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra­
mento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pele Lei Complementar nº 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame, na modalidade Tomada de Preços n º(inserir número), realizado pelo Município de 
Chopinzinho - PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome, Assinatura e Nº do CRC do responsável contábil da empresa) 

1 íl? 
•.J rJ 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 9°, INCISO Ili DA LEI 8.666/93 E DO ART. 86-A DA LEI 
ORGÂNICA DE CHOPINZINHO-PR. 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ nº , com endereço na Rua 
___ , nº_, Bairro , CEP: na cidade de _Estado do _, telefone (_) __ -
---' DECLARA, para todos os efeitos legais, que por expressão fiel da verdade, firmo a presente De­
claração, assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade, sob pena de 
incorrer no crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, que: (marcar com X) 

1) Possui no quadro societário, sócios que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra­
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ili, do art. 9º, da Lei nº 8.666/93? 

( ) Não ( ) Sim 
Em caso positivo, apontar: 
Nome: _______________________________ _ 
Cargo: _______________________________ _ 

Relação de parentesco:--------------------------

2) Possui em seu quadro societário o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargos 
de direção, chefia, assessoramento, comissão, confiança ou, ainda, de função gratificada, na admi­
nistração pública direta e indireta em qualquer dos poderes do Município, as pessoas ligadas a qual­
quer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o 3° grau, ou por adoção (a proibição de contratar com a Administração subsisti até seis meses após 
findas as respectivas funções), conforme disposto no art. 86-A, da Lei Orgânica Municipal? 

( ) Não ( ) Sim 
Em caso positivo, apontar: 
Nome: _______________________________ _ 
Cargo: _______________________________ _ 

Relação de parentesco:-------------------------­
Relação de parentesco:--------------------------

3) DECLARO estar ciente que os servidores e empregados públicos municipais não poderão contratar 
com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções (art. 86-
A, Lei Orgânica). Declaro ainda que não possuo servidores e empregados públicos no quadro socie­
tário. 
Por ser verdade firmo a presente, ciente das penalidades cabíveis. 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 

Local e data. 
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Parentesco· 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1º Pai/Mãe Filho (a} -

2º Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3º Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: -
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1º Sogro (a) Enteado (a) -
2º Pai/Mãe do (a} Sogro (a) Filhos (as) do (a} Enteado (a} Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn-

iuc:ie 
3º Avô (ó) do (a) Soçiro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

A 1rn a es decorrentes de casamento urnao fi "d d I ·- d os parentes consançiumeos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1º Padastro/Madastra Genro/Nora -
2º Pai/Mãe do (a) Padas- Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

tro/Madrasta irmão (ã) 
3º Avô (ó) do (a) Padas- Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)fTio 

tro/Madastra (a) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº (inserir o número) I (o ano}. 

Declaramos que o responsável técnico pelo(s) serviços(s), caso venhamos a vencer a referida licitação, é o 
Sr(a): , (inserir a qualificação técnica do profissional), CREA/PR, CAU/PR ou 
outro órgão de Classe competente nº _____ _ 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico 
de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Assinatura do responsável técnico da empresa 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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Jovem perde a vida em Chopinzinho após 
ingerir bebida alcoólica e remédios 

controlados 
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;;(Jt::oc ir.terra. insc::rito no CNP J sob nº 76.995.414/0001-6Ó, 
com sede na Rua Santos Dumont. nº 3883, Chopinzinho/PR, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor 
Álvaro Dênis Scolaro, resolvem firma'r o presente convênio, 
que sera regido pela legislação aplicável à matéria, mediante 
as cláusulas e condicóes seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a cooperação mútua visando 
agilizar e melhorar a qualidade da prestação jurisdicional do 
Fórum da Comarca de Chopinzinho/PR; 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo Convênio será de 60 
(sessenta) meses. a contar de sua assinatura, conforme 
previsão do artigo 103, parágrafo primeiro, combinado com o 
artigo. 46, ambos da Lei Estadual nº 15 .608/2007. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES 
Parágrafo Primeiro: São obrigações do Município de 1· 
Chopinzinho/PR: , 
1 - Colocará disposição da Direção do Fórum da Comarca de· 
Chopinzinho/PR 01 (um) servidor (es) ou empregado(s) 
público(s) efetivo(s), para exercer (em) atribuições 

CarlosAntonioAnsiliero 
CPF 806.349.239-00 
RG 4.506.4 72-0 

·.

1

: Cristiçir)i Scariot Rosa da Cruz 
CPF727.196.801-68 

1 RG 10.819.918-0 

1 

·Município de 
Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Telefax !46) 3242-8600 ·Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

•r.• _ __._...,_,,__,,,. ~·-• - - -- -'""~ 

compatíveis com a(s) de seu(s) respectivo(s) cargo(s) junto ao 1 

Cartório da 2ª Vara Judicial da referida Comarca; .. · .. J .. 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

li - Informar a Direção do Fórum os dados pessoais e de · 1• .REFERÊNélA:TOMADADEPREÇOSnºB/2017 
qual1f1cação prof1ss1onal do( s) servidor( es) ou empregado(s) · 1 OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ced1do(s), bem como comunicar eventuais substituições ·. ESPECIALIZADOS EM ELABORACÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA 
desse(s)agente(s)públ1co(s): - - . -, ~·: ·. · QCENTRODEESPECIALIDADES: 
Ili - Arcar com o(s) venc1mento\s) do(s) .Sfe:fVJQô( (es)· O\J''1,, ·, · {' -. · 

~~::~:;~~=~~!~:i~i~F~Ji~~~~~~J!~E:~~~~~r~~1E!~;~:~·.111 ·!·• .--~i~i:~~r~eª~:;:e;:~:~~i!i~~
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presente Convênio; · ' 
V - Fiscalizar o previsto neste Convênio através da Secretaria Fica alterado o descritivo do item nº 01, da tabela do sui btem 
de Administração. 1.1. 
Parágrafo Segundo: São obrigações do Tribunal de Justiça: Fica alterado o prazo de vigência do Contrato, previsto no item 
1- Treinar o(s) servidor (es) ou empregado(s) cedido(s) para o li 
exercício de suas funções Fórum ela Comarca de 
Chopinzinho/PR: 

3.1. 
Fica alterado o item 3.5, com o acréscimo da alínea "a.4". 
Fica alterado o texto do Anexo IX. · 

11 - Determinar o horário da jornada de trabalho a ser 
Os demais itens permanecem inalterados. clll1 nprido pelo(s) agente(s) público(s) cedido(s), junto aos \ 

Órgãos da Justiça; 1 j 
Ili - Controlar a frequência do(s) servidor (es) ou empregado(s) 
cedido(s). fornecendo boletim de frequência mensalmente ao 

1 

. 
município de Chopinzinho/PR. 

Torno pública a presente Reliiicação e esta passa integrar o 
processo acima referenciado. 

CLÁUSULA QUARTA: DO DEVER DE INFORMA<CÃO -
RESOLUÇÃO 102/2009 CNJ 
A Direção do Fórum da Comarca de Chopinzinho/PR, durante 1 

o prazo de vigência do presente Termo de Convênio. 
informará mensalmente ao Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos do Tribunal de Justiça, até o 2º (segundo) 
dia do mês subsequente à prestação do serviço, os dados 
pessoais e de qualificação do(s) servidor(es) ou 
empregado(s) cedido(s), para fins de atendimento á 
Resolução nº 102/2009, Anexo VII, do Conselho Nacional de 
Justiça. 
Parágrafo único: O Departamento de Gestão de Recursos 
Humanos cio Tribunal de Justiça encaminhará à Direção do 
Fórum da Comarca de Chopinzinho/PR modelo de folha 
mensal de envio de informações do(s) agente(s) público(s) 
cedido(s). 
CLA.USULAOUINTA: DAS VEDAÇÕES DACE.SSÃO 
É vedada a cessão de servidor ocupante de cargo 
exclusivamente em comissão, em atenção ao disposto no 
Acórdão nº 163/2006, do colendo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, bem corno de estagiário, nos termos da Lei 
nº 11.788/2008 e do Decreto Judiciário nº 1162/2015. 
CLÁUSULA SEXTA: DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 
Este Convênio poderá ser alterado por Termo Aditivo ou, 
rescindido por qualquer das partes, sem nenhum ônus, a 
qualquer tempo, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) 
dias. 
Parágrafo único: em caso de norma legal ou fato que o torne 
formalmente inexequível, este termo será rescindido, 
independentemente de a'1iso ou notificação, sem direito a 
qualquer reclamação ou indenização de ambas as partes. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICIDADE 
Os convenentes providenciarão a publicação do resumo do 
presente Termo de Convênio no órgão responsável para· dar 
publicidade a seus atos. até o 5º (quinto) dia útil '.Jo mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, nos termos do artigo 11 O ela Lei Estadual 
nº 15 .608/2007. 
CLÁUSULAOITAVA: DA LEGISLAÇÃO 
O presente convênio tem sua fundamentação legal na L.ei 
Federal nº 8.666/1993 e Lei Estadual nº 15.608/2007. 
CLÁUSULA NONA: DO FORO 

Com a possibilidade de alteração na formulação das propostas fica 
alterada a data da abertura do Certame para o Dia 01 de setembro de 2017, de acordo 
com o parágrafo 4º do artigo 21 da Lei 8.66611993. 

O Edital relif1cado encontra -se a disposição dos interessados na 
Sala da Divisão de Licitações e Contratos, sito a Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, PR e no seguinte endereço eletrônico: 
1.VWN.choo!nzinho.or.qov.br. 

Chopinzinho, 14 de agosio de 2017. 

Roberto Alencar P!lendziuk 
Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 

RESULTADO DA LICITACÃO 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ , comunica o resultado da 
Licitâção na modalidade de Concorrência nº 212017, para contratação de Empresa para 
Execução de Recape Asfáltico com C.B.U.Q. em vias urbanas - Contrato de Repasse 
MC!Di\DES r.º 829802/2016. 

1 Empresa 1 Preço Global - R$ [ Coloca~ 
[ PRADO&PRADOLTDA-EPP f 458.471,85 i 1° 1 

Chopinzinho, PR, 10 de agosto de 2017 - Álvaro Dênis Ceni Scolaro ·Prefeito 

~VISO DE LICITACÃO 
J Município de Ch.opinzinho/PR. Modalidade: Pregão nº 
· 7 4/2017. Forma: Presencial. Data da Licitação: 29 de agosto 

de 2017, as 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
E ACADÊMICO. Valor Máximo da Licitação: R$ 449.093,06. 
O Edital encontra-se à disposição dos intere·ssados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel. nº 3.811 -
Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 

l07 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Terça-Feira, 1S de Agosto de 2017. Instituído pelaResolüção 001 de 04:i:!e Outubro.de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
REFERÊN.CIA: TOMADA DE PREÇOS nº 6/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O 
CENTRO DE ESPECIALIDADES. 
O Município de Chopinzinho- PR instaurou o Procedimento Licitatório acima referenciado 
e em função de alterações estipuladas e requeridas pela Divisão de Planejamento e 
Projetos, exara e toma pública a presente RETIFICAÇÃO: 
Fica alterado o descritivo do item nº 01, da tabela do suibtem 1. 1. 
Fica alterado o prazo de vigência do Contrato, previsto no item 3. 1. 
Fica alterado o item 3.5, com o acréscimo da alínea "a.4". 
Fica alterado o texto do Anexo IX. 
Os demais itens permanecem inalterados. 
Tomo pública a presente Retificação e esta passa integrar o processo acima referenciado. 
Com a possibilidade de alteração na formulação das propostas fica alterada a data da 
abertura do Certame para o Dia 01 de setembro de 2017, de acordo com o parágrafo 4º 
do artigo 21 da Lei 8.666/1993. 
O Edital retificado encontra-se a disposição dos interessados na Sala da Divisão de 
Licitações e Contratos, sito a Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
Chopinzinho, PR e no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 
Chopinzinho. 14 de agosto de 2017. 
Roberto Alencar Przendziuk-Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 

Ma;éria .~.ubli:ad? no DIÁRIO. OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/08/2017. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL TP Nº 6/2017 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS nº 6/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA 
O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

O Município de Chopinzinho - PR instaurou o Procedimento 
Licitatório acima referenciado e em função de alterações estipuladas e 
requeridas pela Divisão de Planejamento e Projetos, exara e toma 
pública a presente RETIFICAÇÃO: 

Fica alterado o descritivo do item nº 01, da tabela do suibtem 1.1. 
Fica lllter<tdo o pr<tw de vigêncill do Contrato, previsto no item 3.1. 
Ficll llfterado o item 3.5, com o acréscimo da alínea "'a..4': 
Fica alterado o texto do Anexo IX. 

Os demais itens pennanecem inalterados. 
Tomo pública a presente Retificação e esta passa integrar o processo 
acima referenciado. 

Com a possibilidade de alteração na formulação das propostas fica 
alterada a data da abertura do Certame para o Dia 01 de setembro de 
2017, de acordo com o parágrafo 4º do artigo 21 da Lei 8.666/1993. 

O Edital retificado encontra-se a disposição dos interessados na Sala 
da Divisão de Licitações e Contratos, sito a Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho, PR e no seguinte 
endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. 

Chopinzinho, 14 de agosto de 201 7. 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZTUK 
Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentificador:683464 70 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A VISO PP 74/2017 -TRANSPORTE ESCOLAR E 

ACADÊMICO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão nº 74/2017. 
Forma: Presencial. Data da Licitação: 29 de agosto de 2017, às 09:00 
(nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL E ACADÊMICO. Valor 
Máximo da Licitação: R$ 449.093,06. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br . Informações pelo telefone: (46) 3242-
8600(5). 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentificador:9CC29 l 69 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 75/2017 - MATERIAIS AMPLIAÇÃO CAPS 

A VISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão nº 75/2017. 
Forma: Presencial. Data da Licitação: 29 de agosto de 2017, às 14:00 
(catorze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E PINTURA PARA AMPLIAÇÃO DO "CAPS". 
Valor Máximo da Licitação: R$ 19.856,53. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 

Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. 
Infomiações pelo telefone: (46) 3242-8600(5). 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BE996401 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A VISO PP 76/2017 - SERVIÇOS AMPLIAÇÃO CAPS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão nº 76/2017. 
Forma: Presencial. Data da Licitação: 30 de agosto de 2017, às 10:00 
(dez) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALVENARIA E PINTURA 
PARA AMPLIAÇÃO DO "CAPS". Valor Máximo da Licitação: R$ 
20.270,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Chopínzinho/PR, 
e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br . Informações pelo telefone: (46) 3242-
8600(5). 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F23E66E4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 77/2017 - MADEIRAS 

A VISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: Pregão nº 77/2017. 
Forma: Presencial. Data da Licitação: 30 de agosto de 2017, às 15:00 
(quinze) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MADEIRAS PARA MANUTENÇÕES 
DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. Valor Máximo da Licitação: R$ 
554.389,60. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3 .811 - Chopinzinho/PR, 
e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone (46) 3242-
8600(5). 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:9F695A27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A VISO PP 78/2017 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: Pregão nº 78/2017. 
Fom1a: Presencial. Data da Licitação: 31 de AGOSTO de 2017, às 
09:00 (NOVE) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
Valor Máximo da Licitação: R$ 368.502,43. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Infonnações pelo telefone ( 46) 3242-
8600(5). 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentificador:91968315 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 410/2017 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME 
CN PJ/CPF: 
	

01.418.444/0001-04 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n5  3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 	 170140069768782 

Data de emissão: 	 09/08/2017 19:51:00 

Validade (Lei ng 3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	08/10/2017 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 09/08/2017 19:51:01 



Número r 1654 
- Validade 

08/10/" 1  0173 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI - ME CNPJ: 01.41844410001-04 

	/ 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE SAO CARLOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

134 
Data: 09/08/'017 19h41in  Q~~ 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 

.11 	 Mensagem 

Certificamos, que o contribuinte acima especificado, NADA deve à Fazenda Municipal 
referente aos tributos municipais, ou Dívida Ativa, até a presente data. 

	 Código de Controle 

DAA1 ZZKBMZVC1 861 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle inkfrmado, 
http://www.saocarlos.sc.gov.br  

São Carlos (SC), 09 de Agosto de 2017 

Rua DEMETRIO LORENZ, 747 - CENTRO 
São Carlos (SC) - CEP: 89885-000 - Fone: (49) 3325-4222 
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Certid. 
Exped 
vali 
de s 

• ; 

a 
d 

Ce 

01.41: • 
T abal i 
no(s) 	t 
suspen 
0001603-8 

t ica-se que C 

444/0001-04, 
stas em face 
ocesso (s) . 

MA 

2014 

do 

IME PRE - FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI - ME 
RIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

inadimplemento de obrigações estabelecidas 
baixo, com débito garantido ou exigibilidade 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE  DÉBITOS TRABALHISTAS 
M EFEITO DE NEGATIVA s.. 

Nome: ci: 

VI 

M C PRE - FABRICAD 
(MATRI 

flO: 135169691/201 
09/08/2017, às 
04/02/2018 - 18 

xpedição. 

5 DE CIMENTO EIRELI  -  ME 
E FILIAIS)CNPJ: 01.418.444/0001-04 

9:05:31 
(cento e oitenta) dias, contados da data 

1 

e 

.12.0057 - TRT 12 Região *

o 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 20, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do C 	da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Deve 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspen 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de 

1~ 1 

C~1 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

suficientes. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



 

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO - ME 
CNPJ 01,418.444/0001-04 	1E. 253.362.660 

Av. Presidente Kennedy, 1560 - Centro - 89885-000 - São Carlos - SC 
49 3325.4309 1 www.cimec.ind.br  1 cimec@cimec.ind.br  
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cimec  

 

pré4abrlcados 

 

À 
Comissão Municipal de Cadastramento de Fornecedores do Município; 
Comissão Municipal de Licitações; 
Comissão Permanente de Licitações; 
Secretaria Municipal de Administração; 
Municipalidade; 
Quem possa interessar: 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°6/2017 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

RAZÃO SOCIAL: CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME 
CNPJ: 01.418.444/0001-04 
ENDEREÇO: Avenida Presidente Kennedy, 1560, centro, São Carlos, SC, CEP 89.885-000 

1 	 CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente,. 

Através da presente, nossa empresa, CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE - ME, 

inscrita no CNPJ no  01.418.444/0001-04, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, n.°1560, Centro, 

no Município de São Carlos, SC, CEP 89.885-000, credenciamos o senhor Jeferson Tadeu Thiesen 

portador da Cédula de Identidade n° 4.500.074 e CPF n° 042.068.459-05, a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Chopinzinho, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, Edital n° 6/2017, 

supra referenciada, na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de 

renunciar o direito de interposição de Recurso. 

São Carlos, 23 de Agosto de 2017. 

e 

Representante Legal 
CIMFC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE ME 

CNPJ 01.418.444/0001-04 
Vilma Maria Thiesen 
CPF 789.447.169-00 

RG 1.230.814-5 S.S.P.- SC 

8/2 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°7 DA CIM.EC  PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO 
EIRELI - ME 

CNPJ n° 01.418.444/000144 

VI.LMA...MARIA TH.ESEN nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/10/1948, 
casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA., CPF n° 
789,447,169-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1.230.814-5, órgão expedidor 
SSP/SC, residente e domiciliado ao(a) RUA CASTELO BRANCO, 45, CENTRO, 
SÃO CARLOS, SC, CEP 89.885-000, BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome CIM.EC  PRÉ-
FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI-ME, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42600052057, com sede Avenida Presidente 
Kennedy, 1560, Centro, São Carlos, SC, CEP 89.885-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaíMF sob o no 01.418.444/0001-04, delibera e 
ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas na cláusula seguinte: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
FABRICAÇÃO DF ARTEFATOS DF CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXECUÇÃO DE OBRAS E MONTAGEM MONTAGEM DE PRÉ-FABRICADOS,  
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DF CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇO DE ARQUITETURA E 
SERVIÇO DE ENGENHARIA. 

Consolida este ato nas seguintes cláusulas: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO ELRELI - ME 

CNPJ n° 01.418.444/0001-04 

VILMA MARIA 1HIESEN nacionalidade BRAS1LEIRA, nascida em 11/10/1948, 
casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 
789.447.169-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1.230.814-5, órgão expedidor 
SSP/SC, residente e domiciliado no(a) RUA CASTELO BRANCO, 45, CENTRO, 
SÃO CARLOS, SC, CEP 89885-000, BRASIL. 

0 
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CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial CIMEC PRÉ-
FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI-ME, e tem sua sede e domicilio na Avenida 
Presidente Kennedy 1560, Centro, CEP 89.885-000 no município de São Carlos/SC, 
podendo abrir e encerrar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

§Único- A responsabilidade do titular e limitado ao capital integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem como objeto Fabricação de Artefatos de 
cimento para uso na construção; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado; Execução de obras e montagem; Montagem de pré-fabricados, Transportes 
rodoviários de cargas, intermunicipal, interestadual e internacional; Comércio varejista 
de materiais de construção em geral; Serviço de arquitetura e Serviço de engenharia. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa iniciou suas atividades em 02 de setembro de 
1996 e o prazo de duração e indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa é exercida pela titular da 
empresa, VILN1A MARIA THIESEN acima qualificada, com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, inclusive 
perante instituições bancárias, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda nomear 
procurador ou administrador com poderes devidamente especificados em instrumento 
próprio. 

CLÁUSULA SEXTA. O exercício da empresa, coincidirá com o ano civil, sendo em 
31 de Dezembro de cada ano será elaborado um inventário, balanço patrimonial, 
cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

CI..4Á1.1SLJLA SÉTIMA. Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa 
modalidade registrada. 

CLÁUSULA OITAVA. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

p 

Req: 8170000('X)55480 

AssI JO/2ã 
$ 



'9 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos/SC, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

SÃO CARLOS 26 de Janeiro de 2017. 

L ÇP(  
VILMA MARIA THIESEN 

CPF: 789,447,169-00 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
,CER1]FCO O REGISTRO EM: 27/01/2017 SOB N°: 20178531359 
Protocolo: 17/853135.9. DE 26/01/2017 

! 

GERSON ANTONK) BASSO 
SECRETÁRIO GERAL EM EXERCidO 

Eutpra3a:42 6 0005205 7 
CItflC E-FABRICADOS DE 
C'ENTQ EXRELI ÍE 

Req: 8 1700000055480 



címec 
pré-fabricados 

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO - ME 
CNPJ 01,418,444/0001-04 	1. E, 253.362.660 

Av. Presidente Kennedy, 1560 - Centro - 89885-000 - São Carlos - SC 
49 3325.4309 1 www.cimec.ind.br  1 cimec@cimec.ind.br  

A 
Comissão Municipal de Cadastramento de Fornecedores do Município; 
Comissão Municipal de Licitações; 
Comissão Permanente de Licitações; 
Secretaria Municipal de Administração; 
Municipalidade; 
Quem possa interessar: 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 6/2017 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

RAZÃO SOCIAL: CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME 
CNPJ: 01.418.444/0001-04 
ENDEREÇO: Avenida Presidente Kennedy, 1560, centro, São Carlos, SC, CEP 89.885-000 

(a 	 DECLARAÇÃO 

Através da presente, 

Declaramos, para os devidos fins, que nossa empresa, CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO 

EIRELE - ME, inscrita no CNPJ n° 01.418.444/0001-04, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, 

n.°1560, Centro, no Município de São Carlos, SC, CEP 89.885-000, na qualidade de proponente da 

licitação instaurada pelo Município de Chopinzinho, na modalidade de Tomada de Preços - Edital n° 

6/2017, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas 

esferas. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

São Carlos, 23 de Agosto de 2017. 

Representante egal 
CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE ME 

CNPJ 01.418.444/0001-04 
Vilma Maria Thiesen 
CPF 789.447.169-00 

RG 1.230.814-5 S.S.P.- SC 

& 

J2(2 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CIMEC PRE - FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI - ME 

CPF/CNPJ: 01.418.444/0001-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:38:01 do dia 09/08/2017, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httpsi/contas. tcu. gov.br/ords/f?p=  1498:5  

Código de controle da certidão: ZMZ209081 7053818 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



cimec 
pr-fabi1cacIos 
À 
Comissão Municipal de Cadastramento de Fornecedores; 
Comissão Municipal de Licitações; 
Comissão Permanente de Licitações; 
Secretaria Municipal de Administração; 
Municipalidade; 
Quem possa interessar: 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SÚMULA VINCULANTE N° 13-STF E PREJULGADO N° 09-TCE/PR. 

CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME, CNPJ n.°01.418.44410001-04, sediada na Avenida Presidente Kennedy, 

n° 1560, centro, no Município de São Carlos, SC, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins de 

Credenciamento, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação em processos licitatórios, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 

público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabaIo, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 

9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - DECLARA, sob pena de incorrer no crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, para os fins 

requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário, parentes; nos 

graus relacionados nas colunas 01 (um) e 02 (dois) da tabela constante no final deste documento; que sejam funcionários do 

Município de Chopinzinho-PR, lotados na administração direta do Poder Executivo, nas Autarquias, Fundações e Empresas 

Públicas ou junto ao Poder Legislativo, ou ainda exercendo cargo eletivo (prefeito, vice-prefeito, vereadores); e NÃO TEMOS 

CONHECIMENTO da existência dos graus de parentesco relacionados na coluna 03 (três) da referida tabela. (Súmula Vinculante n° 

13 - STF e Prejulgado n° 09 - TCE/PR). 

Tabela de parentesco para informação e referência. 

Coluna (0 1) Coluna (02) Coluna (03) 

(0 1 ) Pai. (13) Padrasto. (23) Neto (a) do cônjuge. 

(02) Mãe. (14) Madrasta. (24) Neto (a) do (a) companheiro (a). 

(03) Avô. (15) Cônjuge. (25) Bisneto (a) do cônjuge. 

(04) Avó. (16) Companheiro (s). (26) Bisneto (a) do companheiro (a). 

(05) Bisavô. (17) Sogro (a). (27) Concunhado (a). 

(06) Bisavó. (18) Cunhado (a). (28) Avós do cônjuge. 

(07) Filho (a). (19) Genro. (29) Avós do companheiro (a). 

(08) Neto (a). (20) Nora. (30) Bisavós do companheiro. 

(9) Bisneto (a). (2 1 ) Enteado (a). (3 1) Bisavós da companheira. 

(10) Irmão (ã). (22) Filhos do (a) companheiro (a). 

(1 1)Tio(a). 

(12) Sobrinho (a). 

Por ser verdade, firmo o presente, ciente das penalidades cabíveis. 

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO - ME 
CNPJ 01,418,444/0001-04 	tE. 253.362.660 

Av, Presidente Kennedy, 1560 - Centro - 89885-000 - São Carlos - SC 
49 3325.4309 1 www.cimec.ind.br  1 cimec@cimec.ind.br  

-   
Representante Legal 

CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE ME 
CNPJ 01.418.444/0001-04 

Vilma Maria Thiesen 
CPF 789.447.169-00 / RG 1.230.814-5 S.S.P.- SC 

São Carlos, 23 de Agosto de 2017. 
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CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO - ME 
CNPJ 01,418,444/0001-04 	tE. 253.362.660 

Av. Presidente Kennedy, 1560 - Centro - 89885-000 - São Carlos - SC 
49 3325.4309 1 www.cimecind.br  1 cimec@cimec.ind.br  
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À 
Comissão Municipal de Cadastramento de Fornecedores do Município; 
Comissão Municipal de Licitações; 
Comissão Permanente de Licitações; 
Secretaria Municipal de Administração; 
Municipalidade; 
Quem possa interessar: 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N'6/2017 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

RAZÃO SOCIAL: CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME 
CNPJ: 01.418.444/0001-04 
ENDEREÇO: Avenida Presidente Kennedy, 1560, centro, São Carlos, SC, CEP 89.885-000 

(o 	 DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

Declaro, sob as penas da lei, que nossa empresa, CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE - 

ME, inscrita no CNPJ n° 01.418.444/0001-04, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, n.°1560, 

Centro, no Município de São Carlos, SC, CEP 89.885-000, recebeu do Município de Chopinzinho, Estado 

do Paraná, o Edital de Tomada de Preços n° 6/2017, com abertura marcada para às 15:00 (quinze) horas 

do dia 01 de Setembro de 2017, para contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 

elaboração de projetos complementares para o Centro de Especialidades. 

São Carlos, 23 de Agosto de 2017. 

te 
Representante Legal 

CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE ME 
CNPJ 01.418.444/0001-04 

Vilma Maria Thiesen 
CPF 789.447.169-00 

RG 1.230.814-5 S.S.P.- SC 

JWzi 



Responsável Técnico 
CIMEC PRÉ-FABRIC 
CNPJ 01.418.444/0001-0 
Rosangela Thiesen 
CPF: 020.465.439-47 
CAU A34929-1 

NTO EIRELE ME 

 

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO - ME 
CNPJ 01.418,444/0001-04 	l.E. 263.362.660 

Av, Presidente Kennedy, 1560 - Centro - 89885-000 - São Carlos - SC 
49 3325.4309 1 www.cimec.ind.br  1 cimec@cimec.ind.br  cimec 
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À 
Comissão Municipal de Cadastramento de Fornecedores do Município 
Comissão Municipal de Licitações 
Quem possa interessar 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE - ME, inscrita no CNPJ no 

01.418.444/0001-04, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, n.01560, Centro, no 

Município de São Carlos, SC, CEP 89.885-000, DECLARA, para fins de cumprimento ao 

disposto na no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de Outubro de 1999 regulamentada pelo decreto n° 4.358/2002, também em 

atendimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, que NÃO emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso, insalubre e/ou em atividades 

descritas na Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil, salvo nas hipóteses previstas no 

Decreto Federal n.° 6.481, de 12 de junho de 2008, e que comunicará à Administração 

Municipal qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual situação. 
* Ressalva - emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (NÃO). 

São Carlos, 23 de Agosto de 2017. 

~LI í/41 a
Rante Legal 
CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE ME 
CNPJ 01.418.444/0001-04 
Vilma Maria Thiesen 
CPF 789.447.169-00 
CAU 10731-0 



 

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO - ME 
CNPJ 01,418. 444/0001-04 	LE, 253.362.660 

Av, Presidente Kennedy, 1560 - Centro - 89885-000 - São Carlos - SC 
49 3325.4309 1 www.cimec. ind. br  1 cimec@cirnec.ind.br  
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 90, INCISO III DA LEI 8.666/93 
E DO ART. 86-A DA LEI ORGÂNICA DE CHOPINZINHO-PR. 

AO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°6/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS COMPLEMENTARES PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

A Empresa CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 01.418.444/0001-04, com 
endereço na Avenida Presidente Kennedy, no 1560, Centro, CEP: 89.885-000 na cidade de São Carlos Estado de Santa Catarina, 
telefone (49) 3325 4309, DECLARA, para todos os efeitos legais, que por expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, 
assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade, sob pena de incorrer no crime de falsidade 
ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, que: (marcar com X) 

1) Possui no quadro societário, sócios que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90, da Lei n° 8.666/93? 
(X) Não Q Sim 
Em caso positivo, apontar: 
Nome: 	  
Cargo: 
Relação de parentesco: 

2) Possui em seu quadro societário o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargos de direção, chefia, 
assessoramento, comissão, confiança ou, ainda, de função gratificada, na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes do Município, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o 30 grau, ou por adoção (a proibição de contratar com a Administração subsisti até seis meses após findas as 
respectivas funções), conforme disposto no art. 86-A, da Lei Orgânica Municipal? 
(X) Não Q Sim 
Em caso positivo, apontar: 
Nome: 	  
Cargo: 
Relação de parentesco: 

3) DECLARO estar ciente que os servidores e empregados públicos municipais não poderão contratar com o município, subsistindo 
a proibição até seis meses após findas as respectivas funções (art. 86- A, Lei Orgânica). Declaro ainda que não possuo servidores e 
empregados públicos no quadro societário. 

Parentesco: 
GRAU Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 

20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) 	 - Sobrinho (a)! Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
GRAU Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Sogro (a) Enteado (a) - 

20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as)do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Cônjuge 
30 Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
GRAU Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 

20 Pai/Mãe do (a) Padastro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) irmão (ã) 
30 Avô (ó) do (a) Padastro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

Por ser verdade firmo a presente, ciente das penalidades cabíveis. 
São Carlos, 23 de Agosto de 2017. 

W/1 1 1 ô' a ,  94  
Representante Legal 

CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME 
CNPJ 01.418.444/0001-04 

Vilma Maria Thiesen 
CPF 789.447.169-00 / RG 1.230.814-5 S.S.P.- SC 



Responsável Téc 
CIMEC PRÉ-FA 
CNPJ 01.418.444 
Rosangela Thieseri 
CPF: O2O.465.43-47 
CAU A34929-1 / 

S DE CIMENTO EIRELE ME 

cimec 

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO - ME 
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À 
Comissão Municipal de Cadastramento de Fornecedores do Município; 
Comissão Municipal de Licitações; 
Comissão Permanente de Licitações; 
Secretaria Municipal de Administração; 
Municipalidade; 
Quem possa interessar: 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 06/2017 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A empresa, CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE - ME, inscrita no CNPJ n° 

01.418.444/0001-04, com endereço à Avenida Presidente Kennedy, n.'1 560, Centro, no Município de São 

Carlos, SC, CEP 89.885-000, DECLARA que o responsável técnico pelo(s) serviços(s), caso venhamos a 

vencer a referida licitação, é o Sr(a) ROSANGELA THIESEN, Arquiteta e Urbanista, CAU A34929-1, 

CAU NACIONAL. Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) 

ao nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas 

vigentes. 

São Carlos, 23 de Agosto de 2017. 

Ô 

V/   
Representante Lega 
CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE ME 
CNPJ 01.418.444/0001-04 
Vilma Maria Thicscn 
CPF 789.447.169-00 
CAU 10731-0 



Confere com o odgksaL 
I   

jq/ 1  2-,.mÀ 

NG QUATRO CONTABILIDADE E 
ASSESSORIA LTDA ME 
CNPJ: 10.663.10310001-95 

Rua Campos Novos, 71 - Centro 
GQUATRO 	 CEP: 89883-000 

Águas de Chapecó/SC 
REGISTRO NO CRC/SC n"717810 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

(x) MICROEMPRESA - ME 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

G QUATRO CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA ME, Pessoa Jurídica de 
• Direito Privado, cadastrada no CNPJ sob n° 10.663.103/0001-95, registrada no CRC/SC 

sob n° 007178/0, sito a Rua Campos Novos, 71 - Centro, CEP: 89883-000 Município 
de Aguas de Chapecó, Comarca de São Carlos, Estado de Santa Catarina, por 
intermédio do sócio Luiz Carlos Comei, cadastrado no CPF sob n° 016.605.449-63 e 
registrado no CRC/SC sob n° 026501/0-7, declara, que a empresa CIMEC PRÉ-
FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
cadastrada no CNPJ sob n° 01.418.444/0001-04, com sede na Av. Presidente Kennedy, 
1560 - Centro, CEP: 89885-000 município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, 
está enquadrada como MICROEMPRESA (ME), podendo utilizar os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que não está incursos das vedações a 
que se reporta o §4 do art. 30  da mencionada lei. 

Cientes da responsabilidade da presente declaração, afirmo a presente. 

Águas de Chapecó/SC, em 03 de agosto de 2017. 

OMEL 
Ca o t '; 	/' 026501/0-7 

CPF:\ 11 60,.449-63 

G QUATRO CO 4 A.. 
E ASSESSORIA TDA - ME 
CNPJ: 10.663.103/0001-95 

CRCISC 001178/O 

o 



Presidência da República 

Casa Civil 
Medida Provisória No 2.200-2, 

de 24 de agosto de 200 1. 

Documento Assinado Digitalmente 24/07/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certiíicado  

2G:/2 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 083198/2017-01 na consulta de processos. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

CIMEC PRE-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 

Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0005205-7 

CNPJ 

01,418.44410001-04 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

03/09/1996 

Data de Inicio 
de Atividade 

02/09/1996 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY. 1560, CENTRO, SÃO CARLOS, SC, 89.885-000 

Objeto Social 

FABRICAÇÃO 	DE 	ARTEFATOS 	DE 	CIMENTO 	PARA 	USO 	NA 	CONSTRUÇÃO. 	FABRICAÇÃO 	DE 	ESTRUTURAS 	PRÉ-MOLDADAS 	DE 
CONCRETO 	ARMADO: 	EXECUÇÃO 	DE 	OBRAS 	E 	MONTAGEM; 	MONTAGEM 	DE 	PRÉ-FABRICADOS. 	TRANSPORTES 	RODOVIÁRIOS 	DE 

CARGAS, 	INTERMUNICIPAL, 	INTERESTADUAL 	E 	INTERNACIONAL; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	E44(S 	DE 	CONSTRUÇÃO 	EM 	GERAL, 
SERVIÇO DE ARQUITETURA E SERVIÇO DE ENGENHARIA  

Capital: R$ 	300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	300.000,00 

TREZENTOS MIL REAIS)  

Micr,p4ínpresa ou 
Empre 	de Pequeno Porte 

/(Lei n° 123/2006) 

/ 
Microempresa 	/ 

Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 	 .... 
Nome/CPF 	 Administra 	r 	 Inicio do M 	dato 	 Término do Mandato 

VILMA MARIA THIESEN 	 ' " 	 sim 	7 / 	 05jø/2013 	 XXXXXXXXXX 

789,447169-00  

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 	 t. 	y'' -, 	 ) 
Nome/CPF 	a- 	¶ 	 __- 	 Termino do Mandato 

VILMA MARIA THIESEN 	 XXXXXXXXXX 
78944716900 

 
ultimo Arquivamento 

	,/ 
 

ero 1785 1359 	 NJr 	\ Data 27/01/2017 	 Num 	/1~2ó 
Ato ALTERAÇÃO Status 

Evento(s): 

	

	 : 	 ' 	' 	' 	. . .... ... ..... . ...

XXXXXXXXXXXXX 
ALTERACÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

1 
Florianópolis - SC, segunda-feira, 24 de julho de 2017 	

t~ 
Eu, 
Conferi e assino. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisi- ÃúiaadCe/ifuadoa 
Certificado pelo Instituto Nacional deTecnologia de Informática 
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pré-tab1cados 

 

À 
Comissão Municipal de Cadastramento de Fornecedores do Município; 
Comissão Municipal de Licitações; 
Comissão Permanente de Licitações; 
Secretaria Municipal de Administração; 
Municipalidade; 
Quem possa interessar: 

REQUERIMENTO 

Prezados Senhores (as), 

A CIMEC Pré-Fabricados de Cimento EIRELI - ME, empresa sediada na AVENIDA Presidente 

Kennedy, n° 1560, Centro, Município de São Carlos, SC, inscrita no CNPJ sob o n°01.418.444/0001-04, 

e Inscrição Estadual sob o n° 253.362.660, Telefone n° 49 3325 4309, Fax o mesmo, e-mail: 

licitacao@cimec.ind.br,  ramo de atividade: Construção de Edifícios, Obras pré-fabricadas, fundações, 

serviços profissionais de arquitetura e engenharia, transporte rodoviário, materiais de construção, 

representada por Vilma Maria Thiesen, inscrita no CPF n° 789.447.169-00 e RG n° 1.230.814-5 S.S.P.-

SC, vem pelo presente requerer a inscrição do seu cadastro de fornecedor junto à este órgão. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

São Carlos, 23 de Agosto de 2017. 

Representante Legal 
CIMEC PRÉ-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELE ME 

CNPJ 01.418.444/0001-04 
Vilma Maria Thiesen 
CPF 789.447.169-00 

RG 1.230.814-5 S.S.P.- SC 

c2/O6/H 

f 21/21 














































































































































































































































































































































































































